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Análise concisa ao Projeto de Lei Ordinária n° 165/2015 de autoria do Sr. 
Prefeito. 

Examinando o referido Projeto de Lei em comento, de autoria do Sr. 
Prefeito, "a priori", não detectei nenhum óbice à sua regular tramitação, 
desde que seja emendado, cabendo ao Plenário Deliberar sobre a matéria, 
conforme artigo 192 do Regimento Interno da Câmara Municipal da 
Estância Turística de Ibitinga. 

--- 
Ibitinga, 27 de /;tubro de 2.015. 

Ricardo Tofi Jacob 

Diretor Jurídico 
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